
 

ESTATUTOS 
 

**CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS** 

**Artigo 1.º 

Denominação, Natureza e Duração** 

1. A associação adota a denominação ACC – ASSOCIAÇÃO CANNABIS CEE, 
doravante designada apenas por Associação. 

2. A Associação é uma pessoa coletiva de direito privado, sem fins lucrativos. 

3. A Associação constitui-se por tempo indeterminado. 

 

**CAPÍTULO II 

ASSOCIADOS** 

**Artigo 2.º 

Qualidade de Associado** 

1. Podem ser Associados todas as pessoas singulares ou coletivas que exerçam ou 
promovam atividades relacionadas com o setor da cannabis, em conformidade 
com a lei. 

2. A admissão de Associados compete à Direção, sendo sujeita a ratificação pela 
Assembleia Geral. 

3. A qualidade de Associado é pessoal e intransmissível. 

 

**Artigo 3.º 

Categorias de Associados** 
A Associação compreende as seguintes categorias: 
a) Associados Efetivos – com direito a voto em Assembleia Geral, após 1 ano inscrito; 
b) Associados Honorários – pessoas singulares ou coletivas distinguidas por serviços 
relevantes prestados à Associação; 
c) Associados Beneméritos – pessoas ou entidades que contribuam de forma relevante 
para a Associação. 

 



**Artigo 4.º 

Direitos dos Associados** 

1. Constituem direitos dos Associados Efetivos: 
a) Participar e votar nas Assembleias Gerais; 
b) Eleger e ser eleitos para os órgãos sociais; 
c) Requerer a convocação da Assembleia Geral nos termos estatutários; 
d) Recorrer das decisões da Direção para a Assembleia Geral; 
e) Beneficiar das atividades e serviços da Associação; 
f) Apresentar propostas e sugestões para a prossecução dos fins associativos. 

 

**Artigo 5.º 

                                                                  Deveres dos Associados** 
Constituem deveres dos Associados: 
a) Cumprir os presentes Estatutos e as deliberações dos órgãos sociais; 
b) Pagar pontualmente as quotas, quando aplicável; 
c) Colaborar na prossecução dos fins da Associação; 
d) Zelar pelo prestígio e bom nome da Associação; 
e) Guardar sigilo sobre matérias confidenciais. 

 

**Artigo 6.º 

Perda da Qualidade de Associado** 

1. Perdem a qualidade de Associado aqueles que: 
a) Solicitem a exoneração; 
b) Deixem de cumprir os deveres estatutários; 
c) Sejam excluídos por deliberação da Assembleia Geral, sob proposta da 
Direção. 

2. A perda da qualidade de Associado não confere direito à restituição de quotas 
pagas. 

 

**Artigo 7.º 

Sanções** 

1. Os Associados que violem os Estatutos podem ser sancionados com: 
a) Repreensão; 
b) Suspensão temporária de direitos; 
c) Exclusão. 

2. A aplicação de sanções garante sempre o direito de audição e defesa do 
Associado. 

3. A exclusão é da competência da Assembleia Geral, sob proposta da Direção. 

 



**CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS SOCIAIS** 

**Artigo 8.º 

Órgãos da Associação** 
São órgãos da Associação: 
a) A Assembleia Geral; 
b) A Direção; 
c) O Conselho Fiscal. 

 

**Artigo 9.º 

Mandato** 

1. O mandato dos órgãos sociais é de quatro anos, sendo o primeiro mandato de 
dois anos. 

2. Os cargos são exercidos gratuitamente. 

3. Nenhum Associado pode exercer simultaneamente mais do que um cargo, salvo 
deliberação excecional da Assembleia Geral nos dois primeiros anos. 

 

**CAPÍTULO IV 

ASSEMBLEIA GERAL** 

**Artigo 10.º 

Composição** 
A Assembleia Geral é composta por todos os Associados Efetivos no pleno gozo dos seus 
direitos. 

 

**Artigo 11.º 

Competências** 
Compete à Assembleia Geral, designadamente: 
a) Eleger e destituir os órgãos sociais; 
b) Aprovar relatórios, contas, orçamentos e planos de atividades; 
c) Alterar os Estatutos; 
d) Fixar quotas; 
e) Deliberar sobre a dissolução da Associação. 

 

 

 

 



**Artigo 12.º 

Funcionamento** 

1. A Assembleia Geral reúne ordinariamente uma vez por ano. 

2. Reúne extraordinariamente sempre que convocada nos termos estatutários. 

3. As deliberações são tomadas por maioria simples, salvo disposição legal ou 
estatutária em contrário. 

 

**CAPÍTULO V 

DIREÇÃO** 

**Artigo 13.º 

Composição** 

1. A Direção é composta por um número ímpar de membros, eleitos em Assembleia 
Geral. 

2. A composição concreta é definida em regulamento interno. 

 

**Artigo 14.º 

                                                                              Competências** 
Compete à Direção: 
a) Gerir e representar a Associação; 
b) Executar as deliberações da Assembleia Geral; 
c) Elaborar relatórios, contas e planos de atividades; 
d) Admitir Associados e propor exclusões. 

 

**CAPÍTULO VI 

CONSELHO FISCAL** 

**Artigo 15.º 

Composição e Competências** 

1. O Conselho Fiscal é composto por três membros. 

2. Compete-lhe fiscalizar a atividade administrativa e financeira da Associação e 
emitir parecer sobre contas e relatórios. 

 

 

 

 



**CAPÍTULO VII 

REGIME FINANCEIRO** 

**Artigo 16.º 

Património e Receitas** 

1. O património da Associação é constituído por bens, direitos e valores que adquira 
a qualquer título lícito. 

2. Constituem receitas da Associação, nomeadamente: 
a) Quotas; 
b) Donativos e subsídios; 
c) Rendimentos de atividades lícitas. 

 

**CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS** 

**Artigo 17.º 

Extinção** 

1. A Associação extingue-se nos casos previstos na lei. 

2. Em caso de dissolução, o destino dos bens é deliberado pela Assembleia Geral. 

 

**Artigo 18.º 

                                                                              Casos Omissos** 
Os casos omissos são resolvidos pela Assembleia Geral, de acordo com a legislação em 
vigor. 

 

 


